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CONCURSO PÚBLICO –  EDITAL Nº 01/2020 
 

COMUNICADO Nº 11 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS POR OCASIÃO DA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO GERAL DAS PROVAS 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação vigente, DIVULGA o resultado dos recursos interpostos por ocasião da divulgação do Resultado Geral das Provas 
Objetivas, Dissertativas, de Títulos e de Tempo de Experiência Profissional, publicado em 05 de março de 2021, referente ao 
Concurso Público – Edital nº 01/2020. 

Após análise dos recursos interpostos quanto à divulgação do Resultado Geral das Provas Objetivas, Dissertativas, de Títulos e de 
Tempo de Experiência Profissional, o INSTITUTO MAIS, decide conforme segue: 

NOME DO CANDIDATO(A) CARGO RESPOSTAS DO RECURSO 

ADRIANA BERÇOT DA SILVA Psicólogo 

Informa que a documentação entregue pela candidata, quando da 

Prova de Títulos, está em desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

ADRIANA PATRICIA TEIXEIRA 
Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Informa, ainda, que para ter a sua documentação analisada quando 

da Prova de Títulos, a candidata deveria estar habilitada na Prova 

Objetiva, conforme consta no item 8.1, do Capítulo VIII, do Edital. 

Sendo que, para ser considerada habilitada, a candidata deveria ter 

a nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, conforme 

consta no item 6.3, do Capítulo VI, do Edital de Abertura das 

Inscrições, o que não ocorreu. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

ADRIEL SILVA MARTINS 
Educador Esportivo – 

Futebol  

Informa que o recurso interposto não se refere especificamente ao 

evento aprazado, portanto, não será apreciado. 

Assim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto 

ALESSANDRO SILVA 

MARQUES 
Farmacêutico 

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, foi 

reanalisada. Esclarece que, após reanálise, a documentação será 

desconsiderada por estar em desacordo com o estipulado em 

Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto, mas altera 

o Resultado publicado retirando a pontuação atribuída na 

Avaliação do Tempo de Experiência Profissional. 

CAMILA AVILA ANDRADE 

TELES 
Farmacêutico 

Informa que a documentação entregue pela candidata, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

CARLOS ALBERTO PIRES 

LUZZI 
Farmacêutico 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

CAROLINA RIBEIRO DUARTE 

D’ALMEIDA GUERREIRO 
Farmacêutico 

Informa que para ter a sua documentação analisada quando da 

Prova de Títulos e da Avaliação do Tempo de Experiência 

Profissional, a candidata deveria estar habilitada na Prova 

Objetiva, conforme constam nos itens 8.1 e 9.1, dos Capítulos VIII e 

IX, do Edital. Sendo que, para ser considerada habilitada, a 

candidata deveria ter a nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos, conforme consta no item 6.3, do Capítulo VI, do Edital de 

Abertura das Inscrições, o que não ocorreu. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

CAROLINE BARBOSA DE 

OLIVEIRA 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – 

Matemática  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 
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NOME DO CANDIDATO(A) CARGO RESPOSTAS DO RECURSO 

CELSO SOARES DE 

MENEZES 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – História  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

CINTIA PEREIRA DE ARAUJO 

COSTA 
Farmacêutico 

Informa que os documentos entregues foram reanalisados. Sendo 

constatado que estavam dentro dos critérios estabelecidos em Edital 

de Abertura das Inscrições. 

Por fim, o Instituto Mais defere o recurso interposto e altera o 

Resultado publicado quando da Nota da Avaliação do Tempo de 

Experiência Profissional. 

CLÁUDIO FABIO DOS 

SANTOS 

Oficial de Manutenção – 

Serralheiro  

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

DANIELA BRITTO FREITAS 

CARRIEL 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – História  

Informa que a documentação entregue pela candidata, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Informa, ainda, que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

DANILO AUGUSTO VAZ 
Educador Esportivo – 

Handebol  

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

Prova de Títulos, está em desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

DIEGO RODRIGUES LUCAS 
Educador Esportivo – 

Basquete  

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

EDINILSON DE JESUS DOS 

SANTOS 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – História  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

ELEN ALVES LOURENÇO Psicólogo 

Informa que a documentação entregue pela candidata, quando da 

Prova de Títulos, está em desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

ELIENAL ALVES DE FREITAS 

JUNIOR 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – 

Matemática  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

FABIO CONTI DE BRITO 
Educador Esportivo - 

Atividades Aquáticas  

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

FRANCIELLE CHAGAS 

SANTOS 
Fisioterapeuta 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

GABRIELA FAGUNDES 

SOARES 

Técnico em Segurança do 

Trabalho 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Informa, ainda, que para ter a sua documentação analisada quando 

da Prova de Títulos, a candidata deveria estar habilitada na Prova 

Objetiva, conforme consta no item 8.1, do Capítulo VIII, do Edital. 

Sendo que, para ser considerada habilitada, a candidata deveria ter 

a nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, conforme 

consta no item 6.3, do Capítulo VI, do Edital de Abertura das 

Inscrições, o que não ocorreu. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

GISLAINE CAMILA PAES 

KOLLE 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 

Informa que a documentação entregue pela candidata, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 
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NOME DO CANDIDATO(A) CARGO RESPOSTAS DO RECURSO 

HELIO TANG FILHO Educador Esportivo – Tênis  

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

IOLANDA JESUS DO 

NASCIMENTO SILVA 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Informa, ainda, que para ter a sua documentação analisada quando 

da Avaliação do Tempo de Experiência Profissional, a candidata 

deveria estar habilitada na Prova Objetiva, conforme consta no 

item 9.1, do Capítulo IX, do Edital. Sendo que, para ser considerada 

habilitada, a candidata deveria ter a nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos, conforme consta no item 6.3, do Capítulo VI, 

do Edital de Abertura das Inscrições, o que não ocorreu. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

IVAN CLÁUDIO GUIMARÃES 

ZAMPARO 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – 

Matemática  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

JACKELINE KANARSKI BRAZ 

DA SILVA 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – História  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

JACKELINE SANTOS ARAÚJO 
Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 

Informa que não serão considerados e/ou analisados qualquer 

documento pertinente à Prova de Títulos e ao Tempo de 

Experiência Profissional entregue ou enviado após a data da 

Aplicação das Provas, uma vez que está fora do prazo estabelecido 

em Edital, bem como estipulam os itens 8.2 e 9.2 e seus subitens 

8.2.1 e 9.2.1, dos Capítulos VIII e IX, do Edital de Abertura das 

Inscrições. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

JAKELINE CRYSTINA DOS 

SANTOS SILVA 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

JEFERSON GIOVAN 

VOLKWEIS 
Farmacêutico 

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

Prova de Títulos, está em desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

JULIANA APARECIDA DE 

OLIVEIRA CAMILO 
Psicólogo 

Informa que a documentação entregue pela candidata, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

KATIA CRISTINA MARIANO 

SANTOS 

Técnico em Segurança do 

Trabalho 

Informa que a documentação entregue pela candidata, quando da 

Prova de Títulos, está em desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

LEONARDO TENÓRIO 

GOMES DE MOURA 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Informa, ainda, que para ter a sua documentação analisada quando 

da Avaliação do Tempo de Experiência Profissional, o candidato 

deveria estar habilitado na Prova Objetiva, conforme consta no 

item 9.1, do Capítulo IX, do Edital. Sendo que, para ser considerado 

habilitado, o candidato deveria ter a nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos, conforme consta no item 6.3, do Capítulo VI, 

do Edital de Abertura das Inscrições, o que não ocorreu. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

LUIS FERNANDO ESTEVES 

RIEGO 
Fisioterapeuta 

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

MICHAEL ALEPH FELIX LIMA 
Analista de Tecnologia da 

Informação 

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

Prova de Títulos, está em desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 
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NOME DO CANDIDATO(A) CARGO RESPOSTAS DO RECURSO 

PEDRO ANGELO LIVONESI Médico do Trabalho 

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Informa, ainda, que os questionamentos referentes a outros 

candidatos não serão apreciados, pois não são analisados recursos 

contra terceiros, conforme consta no item 13.8 em sua alínea “g”, 

no Capítulo XIII, do Edital de Abertura das Inscrições. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

RODRIGO ARAUJO ROMÃO Educador Esportivo – Futsal  

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

RUAN LUIZ DOS SANTOS 

COELHO 

Professor de Educação 

Básica II – PEB II – 

Matemática  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

SANDRO BENETTI DA SILVA Médico Auditor 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Informa, ainda, que não serão considerados e/ou analisados 

qualquer documento pertinente à Prova de Títulos e ao Tempo de 

Experiência Profissional entregue ou enviado após a data da 

Aplicação das Provas, uma vez que está fora do prazo estabelecido 

em Edital, bem como estipulam os itens 8.2 e 9.2 e seus subitens 

8.2.1 e 9.2.1, dos Capítulos VIII e IX, do Edital de Abertura das 

Inscrições. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

SCARLET OLIVEIRA DE 

SOUSA 

Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

STENIO SALOMAO SILVA 

SANTOS 
Farmacêutico 

Informa que a documentação entregue pelo candidato, quando da 

comprovação do Tempo de Experiência Profissional, está em 

desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

TED SILVA DANTAS 
Professor de Educação 

Básica II – PEB II – Biologia  

Informa que após análise da Banca Examinadora, não houve 

alteração no Resultado obtido na Prova Dissertativa. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

VALERIA LOURENÇO TIAGO 

Educador Esportivo – 

Ginástica de Academia – 

Mat Pilates, Ritmos, STEP, 

Alongamento, Funcional 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Informa, ainda, que a documentação entregue pela candidata, 

quando da comprovação do Tempo de Experiência Profissional, 

está em desacordo com o estipulado em Edital. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 

VANESSA GARCIA MORAES 

PEÇANHA 
Psicólogo 

Informa que após recontagem da quantidade de acertos de sua 

Prova Objetiva, fica mantido o Resultado divulgado nos sites 

www.institutomais.org.br e www.santanadeparnaiba.sp.gov.br. 

Informa, ainda, que não serão considerados e/ou analisados 

qualquer documento entregue ou enviado após a data da Aplicação 

das Provas, uma vez que está fora do prazo estabelecido em Edital, 

bem como estipulam os itens 8.2 e 9.2 e seus subitens 8.2.1 e 

9.2.1, dos Capítulos VIII e IX, do Edital de Abertura das Inscrições. 

Por fim, o Instituto Mais indefere o recurso interposto e mantém o 

Resultado publicado. 
 

O INSTITUTO MAIS informa que, com base em Recursos procedentes, houve alteração na lista de Resultados Gerais para o Cargo de 
Farmacêutico, divulgada em 05 de março de 2021, sendo os candidatos reclassificados conforme listagem constante no Resultado 
Atualizado das Provas Objetivas, Dissertativas, de Títulos e de Tempo de Experiência Profissional, após prazo recursal, previsto 
para ser divulgado em 19 de março de 2021. 

INFORMA, ainda, que não houve alteração na lista de Resultados Gerais para os demais Cargos, divulgada em 05 de março de 2021, 

permanecendo inalterada a referida listagem e tornando-a definitiva. 

As respostas aos recursos interpostos, serão divulgadas nos endereços eletrônicos do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP (www.santanadeparnaiba.sp.gov.br), bem como na Área do 
Candidato do site do INSTITUTO MAIS, conforme consta no item 13.7, do Capítulo XIII, do Edital do Concurso. 

 

http://www.institutomais.org.br/
http://www.santanadeparnaiba.sp.gov.br/
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E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado contendo o resultado dos recursos interpostos 
por ocasião da divulgação do Resultado Geral das Provas Objetivas, Dissertativas, de Títulos e de Tempo de Experiência 
Profissional, realizadas em 10 de janeiro de 2021, referente ao Concurso Público – Edital n° 01/2020. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 19 de março de 2021. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP 

 

R E A L I Z A Ç Ã O :  

 

 

 

 


